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COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 183-A/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. ADEMAR BAÚ, Prefeito à época, que no prazo de 
quinze (15) dias, poderá apresentar razões de justificativas nos 
autos do Processo nº. 2007/50975-0, que trata da Prestação de 
Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, referente ao 
Convênio SESPA nº 61/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 184/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. CLETO JOSÉ ALVES DA SILVA, Prefeito à época, 
que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões 
de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/51078-1, que 
trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, referente ao Convênio SEPOF nº 
065/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 185/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. LUIZ NON SURUGHAN BAPTISTA DOS SANTOS, 
Diretor Presidente, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo nº. 
2007/52164-2, que trata da Prestação de Contas da AÇÃO 
COMUNITÁRIA PARAENSE, referente ao Convênio SAGRI nº 
016/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 186/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. JORGE PAULO DA SILVA, Prefeito à época, que 
no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões de 
justificativas nos autos do Processo nº. 2007/50550-0, que 
trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
REDENÇÃO, referente ao Convênio SESPA nº 136/2005.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 187-A/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. SAHID XERFAN, Secretário à época, que 
no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões de 
justificativas nos autos do Processo nº. 2007/53280-9, que 
trata da Prestação de Contas da SECRETARIA EXECUTIVA DE 
OBRAS PÚBLICAS, referente ao Convênio SESPA nº 152/2005 e 
termo aditivo.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 187-B/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. FERNANDO AGOSTINHO CRUZ DOURADO 
Secretário à época da SESPA, que no prazo de quinze (15) 
dias, poderá apresentar razões de justificativas nos autos do 
Processo nº. 2007/53280-9, que trata da Prestação de Contas 
da SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS PÚBLICAS, referente ao 
Convênio SESPA nº 152/2005 e termo aditivo.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 189/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. JOSÉ WALDOLI FILGUEIRAS VALENTE, Prefeito 
à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar 
razões de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/52413-
0, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMETÁ, referente ao Convênio ASIPAG nº 
339/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 190/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 
em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento 
Interno, comunico o Sr. JOSÉ ROGÉRIO THEODOSIO DOS 
SANTOS, Presidente, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo nº. 
2007/53408-7, que trata da Tomada de Contas instaurada na 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE CAPANEMA EM PROL DE 
SEUS MUNÍCIPES, referente ao Convênio SETRAN nº 013/2006 
e termo aditivo.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 191-A/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico a Sra. MARIA SYLVIA FERREIRA DA SILVA NUNES, 
Presidente à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo 
nº. 2007/52954-2, que trata da Prestação de Contas da 
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO THEATRO DA PAZ, referente ao 
Convênio SECULT nº 032/2005 e termo aditivo.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 192/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico a Sra. MARIA APARECIDA BARROS CAVALCANTE, 
Secretária à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo 
nº. 2007/53994-3, que trata dos Contratos de Admissão 
de Servidores Temporários da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 193/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. LUIZ ACÁCIO CENTENO CORDEIRO, Diretor 
Executivo à época, que no prazo de quinze (15) dias, poderá 
apresentar razões de justificativas nos autos do Processo nº. 
2007/54105-0, que trata da Prestação de Contas da FUNDAÇÃO 
DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA, referente ao 
Convênio SECTAM/FUNTEC nº 007/2004 e termo aditivo.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 194/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. JOSÉ ISMAEL LIMA ROCHA, Prefeito à época, 
que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões 
de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/53017-7, 
que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ, referente ao 
Convênio SEPOF nº 156/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

COMUNICAÇÃO. DE AUDIÊNCIA - Nº 195/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento Interno, 
comunico o Sr. LAURIVAL MAGNO CUNHA, Prefeito à época, 
que no prazo de quinze (15) dias, poderá apresentar razões 
de justificativas nos autos do Processo nº. 2007/53136-2, 
que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARCARENA, referente ao Convênio SEPOF nº 
205/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
   JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 582348
CITAÇÃO - Nº 034-B/2013

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. FERNANDO AGOSTINHO CRUZ DOURADO, Secretário 
à época da SESPA, para que, no prazo de quinze (15) dias 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2007/50083-5, que 
trata da Prestação de Contas da ORGANIZAÇÃO DE DEFESA 
DOS MUNICÍPIOS PARAENSES, referente ao Convênio SESPA nº 
27/2005.

Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 035-B/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Senhor PEDRO ABÍLIO TORRES DO CARMO, Secretário 
à época da SETRAN, para que, no prazo de quinze (15) dias 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2007/53405-4, 
que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÓBIDOS, referente ao Convênio SETRAN nº 
018/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 036-B/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. FERNANDO AGOSTINHO CRUZ DOURADO, Secretário 
à época da SESPA, para que, no prazo de quinze (15) dias 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2006/51721-0, 
que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA ALTA, referente ao Convênio SESPA nº 
130/2005.
Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 037-A/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. PAULO FERNANDO MACHADO, Secretário à época da 
SEDUC, para que, no prazo de quinze (15) dias apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2007/50275-0, que trata da 
Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, 
referente ao Convênio SEDUC nº 158/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 037-B/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. MARCELO DOCE DIAS MARCIÃO, Responsável pelo Laudo 
de Acompanhamento e Fiscalização à época, para que, no prazo 
de quinze (15) dias apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2007/50275-0, que trata da Prestação de Contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ, referente ao Convênio 
SEDUC nº 158/2006.
Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 038/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. PAULO FERNANDO MACHADO, Secretário à época da 
SEDUC, para que, no prazo de quinze (15) dias apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2007/53217-2, que trata 
da Tomada de Contas instaurada no CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO “ACY 
BARROS”, referente ao Convênio SEDUC nº 269/2005.
Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário
CITAÇÃO Nº 039/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do 
presente, o Sr. MÁRIO ANDRADE CARDOSO, Secretário à época 
da SEDUC, para que, no prazo de quinze (15) dias apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2007/52308-0, que trata da 
Prestação de Contas da CASA DO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO 
DO MÉDIO AMAZONAS, referente ao Convênio SEDUC nº 
639/2003 e termo aditivo.
Belém, 09 de setembro de 2013.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 040-B/2013
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 


